REQ
00046/2023
SENADO FEDERAL
REQUERIMENTO N¢® DE - CSpP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 22,11, da Constituicdo Federal e do art.
93, 11, do Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica,
com o objetivo de debater os impactos e consequéncias de eventual rejeicdo ao
Veto n.2 46.21, de 2021, aposto ao PL n.® 2.108, de 2021, em especial no que tange a

atuacdo das forgas de seguranca publica.

Proponho para a audiéncia a presencga dos seguintes convidados:

« 0 Senhor Tenente Coronel José Luiz, Secretdrio Executivo do
Conselho Nacional de Comandantes-Gerais PM;

« 0 Senhor Subtenente Heder Martins de Oliveira, Presidente da
Associacdo dos pracas Policiais e Bombeiros Militares de Minas Gerais - Aspra PM/
BM;

* 0 Senhor Coronel PM Marlon Jorge Teza, Presidente da Federacado
Nacional dos Oficiais Militares Estaduais - FENEME;

« 0 Senhor Tadeu Alencar, Secretério Nacional de Seguranca Publica
- SENASP;

« 0 Senhor Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos;

0 Senhor Rodolfo Laterza, Presidente da Associacdo Nacional dos
Delegados - ADEPOL.
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JUSTIFICACAO

O artigos 359-S e 359-U foram vetados pelo Presidente da Republica
quando da sanc¢do da Lei n.° 14.197, de 1° de setembro de 2021, que inseriu no
Cédigo Penal o novel capitulo "Dos Crimes contra o Estado Democratico de Direito",
a0 mesmo tempo em que revogou a antiga Lei de Seguranca Nacional. Muitos
Comandantes da Policia Militar de todo o Brasil, bem como representantes de
associagdes de policias militares, afirmam que os dispositivos citados podem gerar

inseguranca juridica aos drgédos responsaveis pela manutencdo da ordem.

Dificulta e estabelece de forma excessivamente subjetiva o conceito de

manifestacdo pacifica tanto no planejamento quanto na execugdo da agdo policial.

Além dessa subjetividade indesejada em texto legal, sobretudo de
matéria penal, a previsdo de aumento de pena para militares com a perda do posto
e da patente ou graduacio, cria uma verdadeira ameaca que infelizmente podera
inibir e desmotivar a atuagdo das forcas de seguranca na preservacdo da ordem

publica em momentos de grave instabilidade e “convulsdo” social.

Dentre as razdes de veto elencadas pela Presidéncia da Republica,
constam: a) “A proposicdo legislativa contraria o interesse publico, ante a
dificuldade de caracterizar, a priori e no momento da agdo operacional, o que viriaa
ser manifestacdo pacifica, o que geraria grave inseguranca juridica para os agentes
publicos das forcas de seguranca responsaveis pela manuten¢do da ordem. Isso
poderia ocasionar uma atuagio aquém do necessario para o restabelecimento da
tranquilidade, e colocaria em risco a sociedade, uma vez que inviabilizaria uma
atuacdo eficiente na contencao dos excessos em momentos de grave instabilidade,
tendo em vista que manifestagGes inicialmente pacificas poderiam resultar em
acdes violentas, que precisariam ser reprimidas pelo Estado”; b) “A proposi¢do
contraria interesse publico, pois ndo se pode admitir o agravamento pela simples
condi¢do de agente publico em sentido amplo, sob pena de responsabilizagdo
penal objetiva, o que é vedado"; c) “A proposi¢do legislativa contraria o interesse
publico, uma vez que viola o principio da proporcionalidade, colocando o militar

em situacdo mais gravosa que a de outros agentes estatais, além de representar
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uma tentativa de impedir as manifestacdes de pensamento emanadas de grupos
mais conservadores. Ademais, em relacido a pena acessoéria da perda do posto e da
patente, vislumbra-se violacdo ao disposto nos incisos VI e VII do § 3° do art. 142
da Constitui¢do, que vincula a perda do posto e da patente pelo oficial das Forgas
Armadas a uma decisdo de um tribunal militar permanente em tempos de paz,
ou de tribunal especial em tempos de guerra. Dessa forma, a perda do posto e da
patente ndo poderia constituir pena acessdria a ser aplicada automaticamente, que
dependesse de novo julgamento pela Justica Militar, tendo em vista que o inciso
I do caput do art. 98 e o art. 99 do Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969
- Cédigo Penal Militar, ja preveem como pena acesséria no caso de condenacgio a
pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos para a perda do posto

e patente pelo oficial”

Em razdo da relevancia da matéria, propde-se Audiéncia Publica
no ambito da Comissdo de Seguranca Publica do Senado Federal a fim de
dirimir davidas e fornecer subsidios valiosos para a formagdo da convic¢do dos
parlamentares por ocasido da apreciagdo do Veto n.° 46, de 2021, em futura sessdo

do Congresso Nacional.

Sala da Comissao, 21 de setembro de 2023.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater os impactos e consequências de eventual rejeição ao Veto n.º 46.21, de 2021, aposto ao PL n.º 2.108, de 2021, em especial no que tange a atuação das forças de segurança pública.

 

 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:    o Senhor Tenente Coronel José Luiz, Secretário Executivo do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais PM;

		    o Senhor Subtenente Heder Martins de Oliveira, Presidente da Associação dos praças Policiais e Bombeiros Militares de Minas Gerais - Aspra PM/BM;



		    o Senhor Coronel PM Marlon Jorge Teza, Presidente da Federação Nacional dos Oficiais Militares Estaduais - FENEME;



		    o Senhor Tadeu Alencar, Secretário Nacional de Segurança Pública – SENASP;



		    o Senhor Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos;



		    o Senhor Rodolfo Laterza, Presidente da Associação Nacional dos Delegados - ADEPOL.



JUSTIFICAÇÃO

O artigos 359-S e 359-U foram vetados pelo Presidente da República quando da sanção da Lei n.º 14.197, de 1º de setembro de 2021, que inseriu no Código Penal o novel capítulo “Dos Crimes contra o Estado Democrático de Direito”, ao mesmo tempo em que revogou a antiga Lei de Segurança Nacional. Muitos Comandantes da Polícia Militar de todo o Brasil, bem como representantes de associações de policias militares, afirmam que os dispositivos citados podem gerar insegurança jurídica aos órgãos responsáveis pela manutenção da ordem.

Dificulta e estabelece de forma excessivamente subjetiva o conceito de manifestação pacífica tanto no planejamento quanto na execução da ação policial. 

Além dessa subjetividade indesejada em texto legal, sobretudo de matéria penal, a previsão de aumento de pena para militares com a perda do posto e da patente ou graduação, cria uma verdadeira ameaça que infelizmente poderá inibir e desmotivar a atuação das forças de segurança na preservação da ordem pública em momentos de grave instabilidade e “convulsão” social.

Dentre as razões de veto elencadas pela Presidência da República, constam: a) “A proposição legislativa contraria o interesse público, ante a dificuldade de caracterizar, a priori e no momento da ação operacional, o que viria a ser manifestação pacífica, o que geraria grave insegurança jurídica para os agentes públicos das forças de segurança responsáveis pela manutenção da ordem. Isso poderia ocasionar uma atuação aquém do necessário para o restabelecimento da tranquilidade, e colocaria em risco a sociedade, uma vez que inviabilizaria uma atuação eficiente na contenção dos excessos em momentos de grave instabilidade, tendo em vista que manifestações inicialmente pacíficas poderiam resultar em ações violentas, que precisariam ser reprimidas pelo Estado”; b) “A proposição contraria interesse público, pois não se pode admitir o agravamento pela simples condição de agente público em sentido amplo, sob pena de responsabilização penal objetiva, o que é vedado”; c) “A proposição legislativa contraria o interesse público, uma vez que viola o princípio da proporcionalidade, colocando o militar em situação mais gravosa que a de outros agentes estatais, além de representar uma tentativa de impedir as manifestações de pensamento emanadas de grupos mais conservadores. Ademais, em relação à pena acessória da perda do posto e da patente, vislumbra-se violação ao disposto nos incisos VI e VII do § 3º do art. 142 da Constituição, que vincula a perda do posto e da patente pelo oficial das Forças Armadas a uma decisão de um tribunal militar permanente em tempos de paz, ou de tribunal especial em tempos de guerra. Dessa forma, a perda do posto e da patente não poderia constituir pena acessória a ser aplicada automaticamente, que dependesse de novo julgamento pela Justiça Militar, tendo em vista que o inciso I do caput do art. 98 e o art. 99 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, já preveem como pena acessória no caso de condenação a pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos para a perda do posto e patente pelo oficial”

Em razão da relevância da matéria, propõe-se Audiência Pública no âmbito da Comissão de Segurança Pública do Senado Federal a fim de dirimir dúvidas e fornecer subsídios valiosos para a formação da convicção dos parlamentares por ocasião da apreciação do Veto n.º  46, de 2021, em futura sessão do Congresso Nacional.

Sala da Comissão, 21 de setembro de 2023.

Senador Izalci Lucas

(PSDB - DF)
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     Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:         •           o Senhor Tenente Coronel José Luiz, Secretário Executivo do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais PM;          •           o Senhor Subtenente Heder Martins de Oliveira, Presidente da Associação dos praças Policiais e Bombeiros Militares de Minas Gerais - Aspra PM/BM;          •           o Senhor Coronel PM Marlon Jorge Teza, Presidente da Federação Nacional dos Oficiais Militares Estaduais - FENEME;          •           o Senhor Tadeu Alencar, Secretário Nacional de Segurança Pública – SENASP;          •           o Senhor Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos;          •           o Senhor Rodolfo Laterza, Presidente da Associação Nacional dos Delegados - ADEPOL.           JUSTIFICAÇÃO    O artigos 359-S e 359-U foram vetados pelo Presidente da República quando da sanção da Lei n.º 14.197, de 1º de setembro de 2021, que inseriu no Código Penal o novel capítulo "Dos Crimes contra o Estado Democrático de Direito", ao mesmo tempo em que revogou a antiga Lei de Segurança Nacional. Muitos Comandantes da Polícia Militar de todo o Brasil, bem como representantes de associações de policias militares, afirmam que os dispositivos citados podem gerar insegurança jurídica aos órgãos responsáveis pela manutenção da ordem.
 Dificulta e estabelece de forma excessivamente subjetiva o conceito de manifestação pacífica tanto no planejamento quanto na execução da ação policial. 
 Além dessa subjetividade indesejada em texto legal, sobretudo de matéria penal, a previsão de aumento de pena para militares com a perda do posto e da patente ou graduação, cria uma verdadeira ameaça que infelizmente poderá inibir e desmotivar a atuação das forças de segurança na preservação da ordem pública em momentos de grave instabilidade e “convulsão” social.
 Dentre as razões de veto elencadas pela Presidência da República, constam: a) “A proposição legislativa contraria o interesse público, ante a dificuldade de caracterizar, a priori e no momento da ação operacional, o que viria a ser manifestação pacífica, o que geraria grave insegurança jurídica para os agentes públicos das forças de segurança responsáveis pela manutenção da ordem. Isso poderia ocasionar uma atuação aquém do necessário para o restabelecimento da tranquilidade, e colocaria em risco a sociedade, uma vez que inviabilizaria uma atuação eficiente na contenção dos excessos em momentos de grave instabilidade, tendo em vista que manifestações inicialmente pacíficas poderiam resultar em ações violentas, que precisariam ser reprimidas pelo Estado”; b) “A proposição contraria interesse público, pois não se pode admitir o agravamento pela simples condição de agente público em sentido amplo, sob pena de responsabilização penal objetiva, o que é vedado"; c) “A proposição legislativa contraria o interesse público, uma vez que viola o princípio da proporcionalidade, colocando o militar em situação mais gravosa que a de outros agentes estatais, além de representar uma tentativa de impedir as manifestações de pensamento emanadas de grupos mais conservadores. Ademais, em relação à pena acessória da perda do posto e da patente, vislumbra-se violação ao disposto nos incisos VI e VII do § 3º do art. 142 da Constituição, que vincula a perda do posto e da patente pelo oficial das Forças Armadas a uma decisão de um tribunal militar permanente em tempos de paz, ou de tribunal especial em tempos de guerra. Dessa forma, a perda do posto e da patente não poderia constituir pena acessória a ser aplicada automaticamente, que dependesse de novo julgamento pela Justiça Militar, tendo em vista que o inciso I do caput do art. 98 e o art. 99 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, já preveem como pena acessória no caso de condenação a pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos para a perda do posto e patente pelo oficial”
 Em razão da relevância da matéria, propõe-se Audiência Pública no âmbito da Comissão de Segurança Pública do Senado Federal a fim de dirimir dúvidas e fornecer subsídios valiosos para a formação da convicção dos parlamentares por ocasião da apreciação do Veto n.º  46, de 2021, em futura sessão do Congresso Nacional.     Sala da Comissão, 21 de setembro de 2023.             Senador Izalci Lucas  (PSDB - DF)          
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<p>Dificulta e estabelece de forma excessivamente subjetiva o conceito de manifestação pacífica tanto no planejamento quanto na execução da ação policial. </p>

<p>Além dessa subjetividade indesejada em texto legal, sobretudo de matéria penal, a previsão de aumento de pena para militares com a perda do posto e da patente ou graduação, cria uma verdadeira ameaça que infelizmente poderá inibir e desmotivar a atuação das forças de segurança na preservação da ordem pública em momentos de grave instabilidade e “convulsão” social.</p>

<p>Dentre as razões de veto elencadas pela Presidência da República, constam: a) “A proposição legislativa contraria o interesse público, ante a dificuldade de caracterizar, a priori e no momento da ação operacional, o que viria a ser manifestação pacífica, o que geraria grave insegurança jurídica para os agentes públicos das forças de segurança responsáveis pela manutenção da ordem. Isso poderia ocasionar uma atuação aquém do necessário para o restabelecimento da tranquilidade, e colocaria em risco a sociedade, uma vez que inviabilizaria uma atuação eficiente na contenção dos excessos em momentos de grave instabilidade, tendo em vista que manifestações inicialmente pacíficas poderiam resultar em ações violentas, que precisariam ser reprimidas pelo Estado”; b) “A proposição contraria interesse público, pois não se pode admitir o agravamento pela simples condição de agente público em sentido amplo, sob pena de responsabilização penal objetiva, o que é vedado"; c) “A proposição legislativa contraria o interesse público, uma vez que viola o princípio da proporcionalidade, colocando o militar em situação mais gravosa que a de outros agentes estatais, além de representar uma tentativa de impedir as manifestações de pensamento emanadas de grupos mais conservadores. Ademais, em relação à pena acessória da perda do posto e da patente, vislumbra-se violação ao disposto nos incisos VI e VII do § 3º do art. 142 da Constituição, que vincula a perda do posto e da patente pelo oficial das Forças Armadas a uma decisão de um tribunal militar permanente em tempos de paz, ou de tribunal especial em tempos de guerra. Dessa forma, a perda do posto e da patente não poderia constituir pena acessória a ser aplicada automaticamente, que dependesse de novo julgamento pela Justiça Militar, tendo em vista que o inciso I do caput do art. 98 e o art. 99 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, já preveem como pena acessória no caso de condenação a pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos para a perda do posto e patente pelo oficial”</p>

<p>Em razão da relevância da matéria, propõe-se Audiência Pública no âmbito da Comissão de Segurança Pública do Senado Federal a fim de dirimir dúvidas e fornecer subsídios valiosos para a formação da convicção dos parlamentares por ocasião da apreciação do Veto n.º  46, de 2021, em futura sessão do Congresso Nacional.</p>
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                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
         
                2031 COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016 CEAERO   2294 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019 CTRCC   2589 COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE CEHV   2608 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS. CTIADMTR
         
                2597 CPI DAS ONGS CPIONGS
         
                2591 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL. CMABIOPAN   2618 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA CEIDCERTA   2621 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA CREDC   2624 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS CASRARAS
           
                

	       #set($fundamentacoes = {
	           'f-aud-interesse-publico': 'nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal',	           
	           'f-aud-cae-presidente-bc': 'nos termos do art. 99,  §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'f-aud-cae-ministro-casa-civil': 'nos termos do art. 99, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'f-aud-instruir-materia': 'nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal'
    	   })
    	   #set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))

	$verboRequeiro, $fundamentacao,

	#set($isAditamento = $madoc.valueOf.q-aditamento == 'true')
	#set($aditou = false)
	#set($incluiConvidados = $madoc.valueOf.q-inclui-convidados == 'true')

#* ---------------------------------------
Macros
--------------------------------------- *#

#set($convidados = $madoc.mapListOf.q-convidados)
	
#macro(convidadoInline)
	#set($convidado = $madoc.mapOf.q-convidados)
    #if($madoc.size($convidado.representanteDe) gt 0)
        de representante $convidado.representanteDe
    #else
        d$convidado.tratamento $convidado.nome#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''),#end $convidado.cargo
    #end
#end	

#macro(listaDeConvidados)
		<fo:list-block>
			#foreach($convidado in $convidados)
				<fo:list-item>
					<fo:list-item-label>
						<fo:block>
						&#8226;
						</fo:block>
					</fo:list-item-label>
					<fo:list-item-body>
						<fo:block>
							&#160;&#160;&#160;
							
							#if($convidado.representante eq true)
								representante $convidado.representanteDe
							
							#else
								$convidado.tratamento 
								$convidado.nome
								#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''), #end 
								$convidado.cargo 
							#end
							#if($foreach.count lt $madoc.size($convidados)); #else. #end
						</fo:block>
					</fo:list-item-body>
				</fo:list-item>														
			#end
		</fo:list-block>
#end                

#* ---------------------------------------
Início aditamento
--------------------------------------- *#

	#if($isAditamento)

        que na Audiência Pública objeto #set($requerimentos=$madoc.valueListOf.q-requerimentos-aditados)
        #set($qtRequerimentos = $madoc.size($requerimentos))
        #foreach($requerimento in $requerimentos)
            #if($foreach.count gt 1)
                #if($foreach.hasNext)
                    ,
                #else
                    e
                #end
            #end
            do #idMateria($requerimento)
        #end

        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-instruir-materia')
            , com o objetivo de instruir
            #set($materias = $madoc.mapListOf.q-materias)
            #if ($materias)
                #if($madoc.size($materias) gt 0)
                    #foreach($materia in $materias)	   							
                        #if($foreach.count gt 1)
                            #if($foreach.hasNext)
                                ,
                            #else
                                e
                            #end
                        #end
                        #ifFeminino($materia.identificacao 'a' 'o')
                        #idMateria($materia.identificacao) 					   		
                        #ementaMateriaOpcional($materia.ementa $madoc.valueOf.q-materias-apresentar-ementa) 
                    #end 
                #end
            #end 
        #end
        
        #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
        #if($qtComissoes > 0)
            #set($aditou = true)
            ,
            #if($qtComissoes > 1)
                sejam incluídas a
            #else
                seja incluída a
            #end
            #foreach($comissao in $vetorComissoes)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , a
                    #else
                        e a
                    #end
                #end
                #initCap($comissao) #end #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
        #if($qtComissoes > 0)
            ,
            #if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
            #if($qtComissoes > 1)
                sejam incluídas as participações da
            #else
                seja incluída a participação da
            #end
            #foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , da
                    #else
                        e da
                    #end
                #end

                $comissao
            #end
        #end

        #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-tema) > 0 && !$madoc.valueOf.q-tema.equals('seja incluído o tema'))
            ,
            #if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
            $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
        #end
		#set($convidadas = true)
			#foreach($convidado in $convidados)
			    #if(!$convidado.tratamento.contains("Dra") && !$convidado.tratamento.contains("Senhora") && !$convidado.tratamento.contains("Exma"))
			        #set($convidadas = false)
			    #end
			#end
			  
        #if(!$aditou && $incluiConvidados && $madoc.size($convidados) gt 0)
            #if($madoc.size($convidados) gt 1)
            	#if($convidadas)
			    	sejam incluídas as seguintes convidadas
			    
			    #else
               		sejam incluídos os seguintes convidados
                
                #end
            #else
            	#if($convidadas)
                	seja incluída a seguinte convidada
                
                #else
               		seja incluído o seguinte convidado
                
                #end
            #end
            :
        #else
            .
        #end

#* ---------------------------------------
Fim aditamento
--------------------------------------- *#

    #else

        a realização de audiência pública, #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
        #if($qtComissoes > 0)
            em conjunto com a
            #foreach($comissao in $vetorComissoes)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , a
                    #else
                        e a
                    #end
                #end
                #initCap($comissao)
            #end , #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
        #if($qtComissoes > 0)
            #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-comissoes-participantes) gt 0)
            e
            #end
            com a participação da

            #foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , da
                    #else
                        e da
                    #end
                #end

                $comissao
            #end
            ,
        #end
        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-cae-presidente-bc')
            #set($convidado = $madoc.mapOf.q-convidados)
            com a presença d$convidado.tratamento $convidado.nome#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''),#end $convidado.cargo,
        #end
        com o objetivo de
        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-instruir-materia')
            instruir
            #set($materias = $madoc.mapListOf.q-materias)
            #if ($materias)
                #if($madoc.size($materias) gt 0)
                    #foreach($materia in $materias)	   							
                        #if($foreach.count gt 1)
                            #if($foreach.hasNext)
                                ,
                            #else
                                e
                            #end
                        #end
                        #ifFeminino($materia.identificacao 'a' 'o')
                        #idMateria($materia.identificacao) 					   		
                        #ementaMateriaOpcional($materia.ementa $madoc.valueOf.q-materias-apresentar-ementa) 
                    #end 
                #end
            #end 
        #else
            $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
        #end
        .

    #end

		   
              
                
                
#set($temComplementoTema = $madoc.size($madoc.valueOf.q-complemento-tema.trim()) gt 0)

#set($temConvidados = $madoc.size($convidados) gt 0)

#set($temComplementoObjeto = $temComplementoTema || $temConvidados)

#if($temComplementoObjeto)
<fo:block text-align="justify" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
#end

#if($temComplementoTema)
	$madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-complemento-tema)
#end

#if($incluiConvidados && $temConvidados && $madoc.valueOf.q-fundamentacao != 'f-aud-cae-presidente-bc')

	<fo:block text-align="justify" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="$lineHeight">
	
	#if(!$isAditamento || $aditou)
	
		#if($verboRequeiro.contains('mos'))
			Propomos
		#else
			Proponho
		#end
	
		para a audiência
		#if(!$isAditamento)
	        a presença 
		#else
	        a inclusão 
		#end
    
		#if($madoc.size($convidados) eq 1)
			#convidadoInline()
			.
		#else	
    		#set($convidadas = true)
			#foreach($convidado in $convidados)
			    #if(!$convidado.tratamento.contains("Dra") && !$convidado.tratamento.contains("Senhora") && !$convidado.tratamento.contains("Exma"))
			        #set($convidadas = false)
			    #end
			#end
			
			#if($convidadas)
			    das seguintes convidadas:
			    
			#else
			     dos seguintes convidados:

			#end    
			
			#listaDeConvidados()
			
		#end
	#else

		#listaDeConvidados()
	
	#end
	
	</fo:block>
		
#end

#if($temComplementoObjeto)
</fo:block>
#end
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